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PREFEITURA Mt]NICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COEI,HO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO _ SÃO BERNARDOiMA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 2O23O2OO9 /2023- CPL-SB/MA

vALIDADE::l2{doze)mesescontadosapartirdadatadesuapublicaçãonoDiáriooficialdatJniâo
ou do Estado do Maranhão ou do município de São Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo' Estado do Maranhão' com sede

administrativa, na prefeiturâ Municipal, iocalizada na praça Bernardo coelho de Almeida, inscrita no cNPJ

sob o nq.06.125.389/0001-BB, repràsentado neste ato pálo gestor responsável FRANCISC0 DAS CHAGAS

ãeúÀl,uo, po.uaoi d" cédul" dã td"ntidade ne s7234Se do CPF ns 182.609.183-15. RES0LvE, registrar

àr-p."ço, áà 
"-p."r", 

F L sAMPAlo DE ABR"EU L4À cNP.l: 11'285 39710007-21' sediada na Av'

p.esidánte ttedici - L PAR ns 2346 Bairro: Formosa Tiinom - MA por intermédio de seu representante

i"grt u s.1"1. Felipe Alécio sampaio de Abreu CPF: 044'i65'523'63-nas quantidades estimadas na seção

;riat.; dÀá eá de Registro àe Preços, de acordo c5n a classificação por elas alcançada por item'

atendendo as condições prevtstas no instrumento conv+atório e as constantes desta Ata de Registro de

p."iãr, ,ri"io"a*r" r, i"rt", à, ,o,t"t tontt"t"t da [ei nq' 8'666/93' Lei nq 10'520/200.2 Decreto na

tO.óZiú,Lei Complementar np.7Z3/2006 e suas alt+ções, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos óncÃos E ENTIPADES a-firmarem contratações nas quantidades

"rtiÀ"a"r, 
poa"nao ocorrer licitações especificas para aúisição do[s)' obedecidas a legislação pertinente'

,ãrJ" árrágr*a" ,o detentor do registrá a preferància dt fornecimento' em igualdade de condições'

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua ügência' poderá.ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração in.rurJ" ruirrqui"s fecl-erals, esaduais ou muni(ipais de órgàos públicos'

estatais ou ainda de regime p.Opt; q'" 
'a1' 

tenha paÊicipado do certame licitatório mediante previa

consultâ ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e enüdades que nâo participaram do relisro de preços' quando desejarem.fazer uso da

Áá o. n"gti- de Preços, deverão m''nif"'üt seu interiFse iunb ao órgão gerenciador da Ata' para que

este indique os possíveis fornecedores e respectivos pêços a serem praticados' obedecida a ordem de

classificação.

2.3 _ Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Reústro de Preços, observadas as condições.nela

estabelecidas, optar pela 
"."t,"çáo 

ãu não àos fotneõimento' independentemente dos quantitativos

;;;;;*J;t "í 
;*, desde que náo preiudique as obrigaqões ânt€riormente assumidas'

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais' não

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados

àlndà o q.l"ntit"tiuo decorrente das adesões à atâ de

ao dobro do quanütativo de cada item registrado na

de Registro de Preços durante sua vigência, e

de preços não poderá exceder, na totalidade,

ata registro de p."çô. p"." o órgão gerenciador e

i
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rRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - sÃO BERNARDO/MA
CN PJ: 06. I 25.389/0001-88

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que

devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA'

3.2 - Apresente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no f ornal oficial

do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração;

4.1 - 0 preço a quantidade e a especificação dos fornecimentos ou produtos registrados nesta Ata

encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITEM UND QAUNT MARCA V. UNIT V. TOTAL

1
DETERGENTE NEUTRO P. USO

5L
BB 200 RICEK 32,9 Rs 6.580,00

2
DETERGENTE NEUTRO

GLICERINADO 5L
BB 200 RICEK 6'7,5 Rs 13.500,00

5

DETERGENTE

DESENGORDURANTE P. USO

5L

BB 200 RICEK 78,9 Rs 15.780,00

8
DESINC. P/ SUPERFICIES

ESMALTADASCIT2 sOOML
BB 200 RICEK L62,9 Rs 32.580,00

9 LIMPA VIDROS P. USO 5L BB 200 RICEK 28,4 Rs 5.680,00

10 ÁcuR snrutrÁRlA 5L BB 200 RICEK L'J-,9 Rs 2.380,00

11 BACTERICI DA CLORADO 1.% 5L BB 200 RICEK L9,6 Rs 3.920,00

15

FORNEX -

DESENGORDURANTE PARA

FORNO- 5 LITROS

BB 200 START GRILL 63 Rs 12.600,00

L6 Álcoot- 70%EM GEL 5 LITROS BB 300 RICEK L02,9 Rs 30.870,00

19
DESINFETANTE CLORADO

2OKG
BB 200 RICEK 301,9 Rs 60.380,00

20 AMACIANTE DE FIBRAS 2OKG BB 200 RICEK 93,9 Rs 18.780,00

22
NEUTRALIZANTE DE CLORO

2OKG
BB 200 RICEK 199,5 Rs 39.900,00

25
REMOVEDOR DE CERA 5L -

ATÉ 1:50
BB 150 RICEK

'12,9 Rs 10.935,00

26
REMOVEDOR DE CERA P. USO

5L
BB 150 RICEK 63 Rs 9.450,00

21
CERA DE

t:4
BA CONC. 5L

BB 150 RICEK 63,9 Rs 9.585,00

28 DESINFETANTE CONC. 1:10 - BB 200 RICEK 88,5 Rs 17.7oo,oo

PC.BernardoCoelhodeAlmeida,n"E63,Centro'SIoBcrnrrdo-MA,CEP:65.550-000
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LAVANDA

89,9 ns 17.980,00RICEKBB 20029
DESINFETANTE CONC. 1:10 -

FLORAL

ns 19.580,0097,9200 RICEKBB
DESINFETANTE CONC. 1:10 -

IGUATEMI
30

23 Rs 4.600,00RICEKBB 2003L
DESINFETANTE P. USO -

LAVANDA

ns 5.200,0031200 RICEKBB32
DESINFETANTE P. USO-

FLORAL

Rs 38.000,00190200 RICEKBB35
DET. Pl PISO CONC. 1:50 -

FLORAL

Rs 26.000,00130200 RICEKBB
DESF. HIPERCONCENTRADO

1:100 - FLORAL
38

133 Rs 26.600,00200 RICEKBB
DESF. HIPERCONCENTRADO

1:100 - IGUATEMI
39

Rs 15.750,0063LIMPEMAXFD 250SACO DE LIXO AZUL 3OLT

100sc
4T

Rs 33.750,00135LIMPEMAXFD 25043
SACO DE LIXO AZUL 1OO LT

lOOSC

Rs 17.250,0069LIMPEMAXFD 25047
SACO DE LIXO PRETO PAD RÃO

50 LT 100sc

Rs 42.25O,0O169LIMPEMAX250FD49
SACO DE LIXO PRETO PAD RÃO

200 LT 100sc

Rs 16.875,0067,5LIMPEMAX2s0FR52
SACO DE LIXO INFECTANTE

BCO 50 LT 1OOSC

Rs 28.750,00115DONAPACKFR 2s0SACO DE LiXO INFECTANTE

BCO 100 LT 100sc53

R5 61.000,00244DONAPACK250FDSACO DE LIXO INFECTANTE

BCO 200 LT 100sc54

Rs 12.500,0050LTMPEMAX250FD
LAVANDERIA 15 LT 1OOSC

SACO DE LIXO BRANCO
55

Rs 24.000,0096LIMPEMAXFD 25058
SACO DE LIXO BRANCO

LAVANDERIA 1OO LT 1OOSC

Rs 75.000,002.500,00JSN30UND
CARRO FUNCIONAL AME

COMPLETO COM 01 BALDE

REMEDOR DUBLO, Ol PA

RICA

ESP

62

Rs 4.230,0094BRALIMPIA45UND64
PA BITUQUEIRA TOMKI CABO

LONGO ECOM TAMPA

Rs 19.650,00655JSNUND 30CONTENTOR DE 120 LITROS

COR: PRETO
65

Rs 19.740,00329JSN60UNDLIXEIRA 50 LITROS COM

TAMP BRANCO70

Rs 46.440,00774JSN60UNDLIXEIRA 1OO LITROS coM
TAM EDAL BRANCO7L

i

I

t
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PREFEITURA MUNICIPAL ON SÃO BERNARDO
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eRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
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13
LIXEIRA 60 LITROS COM

TAMPA/SEM PEDAL

,]

PC. Bcrlrrdo Coclho de Almeide' l" t63' C

130 Rs 7.800,00UND 60 JSN

t,

Rs 26.700,00445JSNUND 6014
LIXEIRA 1OO LITROS COM

TAMPA/SEM PEDAL

Rs 2.025,0013,5150 PLASUTILUND15
BORRIFADOR DE LIQUIDO

sOOML

38 Rs 5.700,00BRALIMPIA150UND78
MOP (REFTL)40 CM

PROFISSIONAL AZUL
Rs 11.550,0077BRALIMPIAUND 150MOP POPROFI6OCMt9
Rs 36.000,00240L50 BRALIMPIAUNDenvrnGo tvtoP Po 40 cM -

PROFESSIONAL
80

Rs 1.797,005,99FORTFLEXPAR 300LUVAS DE BORRACHAS

FORRADA MAXI LATEX
82

Rs 2.695,505,99450 FORTFLEXFD
LUVA DE BORRACHA

AMARELATAMANHO P
83

Rs 2.695,505,99FORTFLEX450FDLUVA DE BORRACHA

AMARELATAMANHO M84

Rs 2.695,505,99FORTFLEXFD 45085
LUVA DE BORRACHA

AMARELATAMANHO G

Rs 4.890,0016,3DONAPACK300UND
CAIXA COLETOR

PERFUROCORTANTE DE 20

LITROS

88

Rs 11.280,0041MARILUUND 24090 SABONETEIRAS

Rs 15.000,0050trilha300UND91
DISPENSADORES DE PAPEL

TOALHA

Rs 17.100,0057AURIMAR300UND92
DISPENSADORES DE PAPEL

HtGrÊNlco Rs 5.391,005,99LALANPAR 900LUVA LONGA TAM G96

Rs 4.860,005,4FORTFLEX900UNDMASCARA PARA LIMPEZA

COM FILTRO N959l
Rs 5.550,0037BEM ME QUER150UNDAVENTAL EM PCV100

Rs 66.000,002t5MAX PURE240FD101
PAPEL HIG. BRANCO 30 MT 64

ROLOS Rs 27.360,00Lt4ALECRIMFDPAPEL HIG. BRANCO 3OO MT102 Rs 6.888,0028,7r SCAI,A240FDPAPEL TOAUTA BRANCO104

Rs 9.576,0039,9iLEFD 240105
PAPEL TOALHA 1OO%

CELULOSE Rs 1.170,003,9DENÍB(300UNDPANO DE CHÃO 30X60 CM106
Rs 2.850,009,5DENTÉ(300UNDFLANELA PARA LIMPEZA

25X25 CM
111

Rs 4.200,00t4

-

DENTP(UND 300LIMPEZA

50x50 cM
FLANELA

t12
7.200,00RS48UND 150PÓ, COM113

- MA, CEP: 65'550-000
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE sÃo nnRNlRoo
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rRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06.1 25.389/0001-88

Rs 25.185,0073345 JUPITERUND1.1.4 BIOLOGICA TWEK VARIOS

TAMANHOS

M D

6,65 ns 1.330,00BELLANOUND 2001"17
RODO DE MADEIRA 30 CM,

COM CABO

t9 Rs 15.800,00BELLANOUND 200119
RODO DE MADEIRA 60 CM,

COM CABO

78 Rs 15.600,00BELLANOUND 200120

VASSOURA DE CERDAS PELO

SINTETICO, COM CABO DE

115 CM.

34 ns 6.800,00BELLANOUND 200127
VASSOURA DE CERDAS

COM CABO DE 115
n$ 13.500,0045300 A CLARAUND128
nS 1.213.953,50

CABO, TAM.4OCM

VALOR TOTAL: R$ 1213.953,50 (um milhão
reais e cinquentl centavos)

5.2 - O prazo máximo Para entrega

de compras da Prefeitura Municipal

. fhie mil novecentos e cinquenta e Eês

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados

fracionada (se necessário) e conforme forem soüicitados sttor competente.
Ermo de referência do Edital de forma

será diário conforme,soliciteio e pedido efetuado pelo departamento

de São Bernardo - MÀ

6 1 - Executar os fornecimento dentro dos padrões

COM AS especificações do edital, resPonsabilizando'se

descumprimento das condições estabelecidas

estabelecidos Pela Prefeitura MuniciPal, de acordo

por eventuais preluízos decorrentes do

6.2 _ prestar os esclarecimentos que forem solicitados ,pela ktfelnrra Municipal, cuias reclamações se

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciêrtcia 'rocliaÊf.4ente e por escrito' de qualquer

ãnor?naliaadu qu" r""ifi."r quando da execução dos atos fle sul rcsponsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos fornecimentos'

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - Afalta de quaisquer itens cujo fornecimento incunibe aó detentor do preço registrado' não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos fornecimentos

objeto deste edital e não a eximiiá das penalidades a que esui suieita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço' conta

bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

PC.BernerdoCoelhodeAlmeide'n"S63,Centro,SIoBcrnerdo.MA,CEP:65.550-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA

CNPJ: 06.1 2s.389/0001-88

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no traba.lho, previstas nas

normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos fornecimentos a que se obrigou' cabendo-lhe' integralmente'

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta

Prefeitura;

6.8 - tndenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua

parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as

medidas preventivas, Éom fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições

legais vigentes;

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata'

7.1, - convocar a licitante vencedora para a retirada da ordem de fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3-EfetuaropagamentoàempresanascondiçõesestabelecidasnesteEdital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o

recebimento do obieto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora. do registro' enquanto. pendente de

liquidação e qualquer oú.isrçao. Esse fato não será gerador de direito a reaiustamento de preços ou a

atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma' pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado'

g.1 - o pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela

Secretaria resPonsável;

g.z - o contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item

fornecido, de acordo .o- o 
"rp".ificado 

no Anexo I e sua proposta de preço'

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas' estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as neceãsárias coireções, com as informações que motivaram sua rejeição' sendo o

prgrt""r," tlalizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas'

g.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNEGEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e

ãU.igrç0"t, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento'

pC. Beruerdo coerho de Armeida, o. g63, centro,sío Bcrnerdo - MA, CEp:65.550-000
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADODO MANÀNTÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N! t62 - CENTRO - SAO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.r25.38910001-Et

g.S - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidades do Contratado'

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de

determinação municipal, iabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado'

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praücados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seia superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao

fornecedor, mediante cãrrespondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la'

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitrrra poderá rescindir esta Ata e convocar'

nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeÊa; aJ'demais empresas com preços registrados'

cabendo rescisão desta ata de registio de preços e nova licitàfiO em caso de fracasso na negociação'

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercâdo o§ preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura'

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito' nas seguintes

situações;

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de

Preços;

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administraüva da Nota de Empenho decorrente deste

Registro de preços, nas hipóteses previstas no, in.iro, I a XII, XVII e XVIII do art' 78 da Lei 8'666/93;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente

deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praücados no mercado;

e)porrazõesdeinteressepúblicodeüdamentedemonstradasejustificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sét*ma'

10.2-ocorrendocancelamentodopreçoregistrado,ofornecedorseráinformadoporcorrespondência'a
qrrf ,"ra juntada ao processo administrativo da presente Ata'

pc.BcrnrrdocoelhodeAlmcida,n"E63,centrorsroBcrnrrilo-MA,cEP:65'550-000
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita

por publicação no fornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela

prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas

ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execuçáo e/ou sustar o pàgamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra

integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de Prazo de validade;

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, fornecimento, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, fretes, Iucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de

Registros de Preços.

t2.1- - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas^ nos termos deste edital' suleita à

contratada a multas, consoantá o caput e §§ do aft.ã6da LeiS'666193' incidentes sobre o valor da Nota de

Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02o/o (dois por cento);

bJ a partir do 6q [sexto) até o limite do 10q fdécimo) dia, multa de 04o/o (quatro por cento)'

caracterizando-se a inexecuçao tot"l da obrigação a partir do 11s [décimo primeiro) dia de atraso'

12.2 - Semprejuízo das sanções cominadas no art' 87, I' III e IV, da Lei3'666/93' pela inexecução total ou

parcial do objeto adiudicádo, o Município de São Bernardo, através da Secretaria Municipal de

Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 100/o [dez por

cento) sobre o valor adjudicado;

12.3 - se a adjudicaüária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar

situação regular no ato da feitura da mesma, garantida préüa e ampla defesa' sujeitar-se-á as seguintes

penalidades:

t2.3.1.Multa de até l0o/o (dez por cento) sobre o valor adiudicado;

1,2.3.2.Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de

São Bernardo, por prazo de até 02 fdois) anos' e'

72.3.3.Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública Municipal'

,
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f'f0cessu.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - Cf,NTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06. I 25.389/0001 -88

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida

prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos

e, se for o caso, o Município de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de

Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

1,2.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1o/o [um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha

nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-lhe-á concedido o prazo

de 05 fcincoJ dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, após esse prazo,

não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja

inscrita na dívida ativa âo Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicataria da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de São Bernardo.

lZ.7 - Sea Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da intimação por parte da §ecretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos

créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes não forem suficientes, o

valor que sobejarierá encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do

Município;

12.g - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação,- podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la

devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão obieto de processo judicial da forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis'

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão

à conta de dotação orçamenúria do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata,

às quais serão elencadas em momento oportuno:

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente Ata de Registro de Preços'

II - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, iurídica e decisão superior o Edital de Pregão

Eletrônico lsRP nq.006/2023 eseus anexos e as propostas das licitantes classificadas'

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura'
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CNPJ: 06.125,J89/0001-88

16,1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser resolvidos pela yia administrativa, renunciândo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes Í'irmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma
pâra um só efeito legal, ficando uma üa arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art.60 da Lei
8.666/93.

São Bernardo - MA, 15 de março de 2023

tunnàdo d. ím d'orá po
FRANCISCO DAs CHAGAS FnÀros.o DAs.HAiÁs

CARVALHO:18260918315 ca3vatIors260r133r5
oádG 20trrl.rr r2r554, {! 00

Prefeitura Municipal São Bernaftlo
Francisco das Chagas Carvalho

FELI PE LAECIO SAM PAIO À*inado de Íorma disitàl por FÉL|PE

LAECIO 5AÀ4PAlO DE ABREU:04466552363

DE ABREU :04 466552363 Dados: 2023 03.20 r 3:2s:se -03'oo'

F L SAMPAIO DE ABREU LTDA
CNPI: 1 1.285.397l0001-2 1

Felipe Alécio Sampaio de Abreu
CPF:044.665.523-63
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